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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O §3º do artigo 58 da CLT passa a vigorar com a seguinte redação:    

   

Art. 58 -........................................................................ 

§ 3o  por meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido 

pelo empregador, em local de difícil acesso ou não servido por transporte público 

será definido o tempo, a forma e a natureza da remuneração.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em que pese a jurisprudência majoritária do TST, admitir a pré-fixação é necessário 

a adequação do artigo 3º do artigo 58 da CLT. 

Isto porque, não há razão para a diferenciação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que alias o tratamento não é isonômico. 

O §3º, faculta as microempresas e empresas de pequeno porte a negociação coletiva 

a critério das partes. E é isso que estamos propondo com a nova redação ao § 3º do art. 58 

da CLT, que permitirá, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em local de difícil 

acesso ou não servido por transporte público, a pré-fixação das horas in itinere e não só aos 

empregados de microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da fixação, em 

acordo ou convenção coletiva, do tempo médio de deslocamento do trabalhador e da forma 

e natureza da remuneração referente ao período.  

Pelo exposto, o que se pleiteia é supressão do termo “para as microempresas e 

empresas de pequeno porte” da redação do §3º do artigo 58 da CLT. Portanto, pedimos o 

apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.  

                                      Sala das Sessões, em 23 de abril de 2015. 

 

_______________________________________ 

Alexandre Baldy – PSDB/GO 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro 

limite. 

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por 

meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em 

local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo 

empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 

não exceda a vinte e cinco horas semanais.  

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, 

tempo integral.  

§2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita 

mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente 

de negociação coletiva. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas 

suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre 

empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal 

de 1988) 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 

extras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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